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PORTARIA DE CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTE Nº 047/2026 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais disposições legais vigentes, e considerando a homologação do 

resultado final do Concurso Público regido pelo Edital, publicado em 08 de julho de 2024, 

para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Municipal, de 

professores Multidisciplinar para Educação Infantil e anos iniciais do Ensino 

Fundamental, Professor de Ciências, Professor de História, Professor de Geografia, 

Professor de Matemática, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Arte, Professor 

de intérprete de Libras e Professor Braillista, conforme publicação oficial do resultado 

final. 

RESOLVE: 

Art. 1º Convocar, para tomar posse, os candidatos abaixo, classificados dentro do número 

de vagas previsto no referido concurso, para exercer o cargo de Professores conforme 

área/disciplina, integrante do quadro de servidores efetivos da Secretaria Municipal de 

Educação de São Lourenço da Mata. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CANDIDATO 

Geane Conceição do Amaral 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

CANDIDATO 
Wellington de Almeida Oliveira 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

CANDIDATO 
Fagner Barbosa Silva Pontes 

PROFESSOR MULTIDISCIPLINAR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

CANDIDATO 
Thiago Cesar Melo da Silva 

Juliana Kelly da Silva 

Ingrislayne de Siqueira Luz 

Mércia Kelly Ferreira da Silva 

Andrea Maria de Lima 

Washington Ribeiro de Almeida Filho 
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Art. 2º Os convocados deverão apresentar, dia 05 de fevereiro de 2026, à Secretaria de 

Administração e Gestão de Pessoas, localizada na Rua Dr. Praça Araujo Sobrinho, s/n - 

Centro, São Lourenço da Mata - PE, 54735-110, das 9hs às 12hs, portando documento de 

identificação com foto. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Lourenço da Mata, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

VINICIUS LABANCA 

Prefeito  


